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   Solicitação de Esclarecimentos – Pregão Eletrônico nº 41/2025

À Comissão de Licitações
Prefeitura Municipal de Lages/SC

Prezados(as),

A empresa ANDRÉ LUIS DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.105.381/0001-52, vem, respeitosamente, solicitar esclarecimentos a respeito dos requisitos técnicos constantes
no edital do Pregão Eletrônico nº 41/2025, conforme segue:

1. Exigência de Certidão de Acervo Técnico (CAT) para atestados:
No item referente à comprovação da capacidade técnica, é exigido que os engenheiros apresentem CATs emitidas pelo CREA/CAU. No entanto, solicita-se esclarecimento se
os atestados de capacidade técnica da empresa proponente, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, também precisam estar vinculados a CATs, ou se
tal exigência se aplica exclusivamente aos profissionais listados como responsáveis técnicos.

2. Substituição de engenheiro mecânico por engenheiro civil:
Considerando a similaridade de atribuições em estruturas metálicas temporárias, questiona-se se, para fins de atendimento ao item que exige ENGENHEIRO MECÂNICO
com CAT de montagem de estrutura metálica para evento, será aceito ENGENHEIRO CIVIL com CAT compatível e atribuições pertinentes conforme registro no CREA.

3. Responsáveis pela NR-35:
O edital menciona a obrigatoriedade de apresentação de certificados NR-35. Solicita-se confirmação se essa exigência se refere somente aos engenheiros listados como
responsáveis técnicos ou se se estende também aos técnicos (como o técnico eletricista) indicados no lote.

4. Necessidade simultânea de engenheiro eletricista e técnico eletricista:
No tocante à exigência de engenheiro eletricista com CAT e técnico eletricista, pede-se esclarecimento se é obrigatória a comprovação e presença de ambos os
profissionais, ou se a atuação de apenas o engenheiro eletricista já atende às exigências do edital, considerando as competências sobrepostas nos registros do CREA.

Agradecemos desde já pela atenção e solicitamos resposta dentro do prazo legal previsto, a fim de garantir a adequada formulação de nossa proposta e pleno atendimento às
exigências editalícias.

Atenciosamente,
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